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PROJETO DE LEI Nº 025/2022 – DISPÕE SOBRE DEFINIÇÃO DE SETORES E 
TRECHOS COM A FINALIDADE DE GERENCIAR O USO E OCUPAÇÃO DAS 
PRAIAS EM TODA COSTA DA ORLA DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
AUTOR:  Poder Executivo 
RELATOR: Carlos Alberto Pereira Vieira 
 

 
I – RELATÓRIO 

 
Trata-se do Projeto de Lei N° 025/2022 de autoria do chefe do Poder Executivo, que 
institui o Projeto Orla e define setores e trechos com a finalidade de gerenciar o uso 
e a ocupação das praias na orla do Município de Aracruz. 

 
II – MÉRITO 

 
Preliminarmente, o presente estudo pautar-se nos termos do art. 30, I do Regimento 
Interno desta Casa de leis, na análise dos aspectos constitucional, legal, regimental, 
jurídico e de técnica legislativa da proposição. 

 
III - VOTO DO RELATOR 

 
Por todo exposto, no que tange à sua constitucionalidade e legalidade formais, pode 
– se dizer que o Projeto de Lei 025/2022 em pauta, se mantém coerente e em 
consonância com os dispositivos constitucionais e legais atinentes à competência 
legislativa, assim, nos manifestamos pelo prosseguimento  do projeto, exarando 
parecer favorável à matéria com emendas modificativas. 
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